
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.657.646 - SC (2017/0046943-2)
  

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : SEZEFREDO PIEPER 
ADVOGADOS : LUÍS FERNANDO SILVA  - SC009582 
   MARCIO LOCKS FILHO  - SC011208 
   TAÍS HELENA DE OLIVEIRA GALLIANI  - SC026425 
   RAFAEL DOS SANTOS E OUTRO(S) - SC021951 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do TRF da 
4ª Região assim ementado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 'ADIANTAMENTO 
DO PCCS'. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. LIMITAÇÃO DAS PARCELAS À 
SUPERVENIÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO. TERMO INICIAL. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

O direito ao recebimento de diferenças mensais de remuneração 
relativas à parcela denominada 'adiantamento do PCCS', no percentual de 
47,11%, desde antes da Lei nº 8.112/90, foi reconhecido na Justiça do 
Trabalho, sendo que, na fase de execução do julgado, as parcelas devidas 
foram limitadas a dezembro de 1990.

O prazo prescricional, constante no artigo 1º do Decreto nº 
20.910/32, é de cinco anos.

O marco inicial da contagem do prazo prescricional para o 
ajuizamento da ação objetivando assegurar a manutenção do pagamento da 
verba deferida no processo trabalhista a partir de janeiro de 1991 é a data em 
que delimitada a execução na reclamatória.

O prazo prescricional qüinqüenal deve ser computado integralmente, 
uma vez que a possível lesão ao direito dos servidores configurou-se a partir 
da delimitação da execução do julgado proferido na reclamatória trabalhista a 
dezembro de 1990.

O direito à aplicação dos reajustes salariais sobre o abono que os 
servidores recebiam de março a outubro de 1988, quando sob a égide da CLT, 
e às diferenças que se refletem nas competências seguintes foi decidido pela 
autoridade judicial trabalhista competente, com decisão transitada em julgado, 
o que impossibilita a rediscussão do mérito da questão nesta Justiça Federal.

O abono 'adiantamento do PCCS' foi incorporado aos vencimentos 
dos servidores a partir de setembro de 1992, com a edição da Lei 8.460/92. 
Contudo, a instituição das novas tabelas de vencimentos por essa lei, em 
setembro de 1992, não pode implicar redução dos vencimentos, relativamente 
ao que era devido no mês anterior, agosto de 1992 (remuneração, acrescida do 
abono, reajustado conforme decisão judicial), em face da garantia 
constitucional da irredutibilidade nominal dos vencimentos dos servidores.

A simples afirmação da condição de hipossuficiente é suficiente para 
o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, haja vista o art. 
A- da Lei n.º 1.060/50. Contudo, a presunção de veracidade da declaração não 
é absoluta e deve ser sopesada com as demais provas existentes nos autos.
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Considerando que os elementos existentes nos autos vão ao encontro 
da alegada hipossuficiência financeira, mantida a concessão do benefício da 
AJG.

Verifica-se que a matéria discutida nos autos, acerca da 
possibilidade de a Justiça Federal adentrar ao mérito relativo ao direito do 
servidor público estatutário de receber diferenças reconhecidas, sob o regime 
celetista, pela Justiça do Trabalho antes da instituição do regime jurídico único 
na Administração Federal, teve sua repercussão geral reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n. 1.023.750, 
vinculado ao Tema n. 951/STF.

Diante disso, torna-se impositiva a suspensão dos feitos 
pendentes que tratem da mesma matéria, nos termos do art. 1.036 do 
CPC/2015.

Por sua vez, os arts. 1.040 e 1.041, ambos do CPC/2015, dispõem 
sobre a atuação do Tribunal de origem após o julgamento do recurso 
extraordinário submetido ao regime de repercussão geral ou do recurso 
especial submetido ao regime dos recursos repetitivos.

De acordo com tais dispositivos, há a previsão da negativa de 
seguimento dos recursos, da retratação do órgão colegiado para alinhamento 
das teses ou, ainda, a manutenção do acórdão divergente, com a remessa dos 
recursos aos Tribunais correspondentes.

Nesse panorama, cabe ao Ministro Relator, no Superior Tribunal 
de Justiça, determinar a devolução dos autos ao Tribunal de origem para que, 
após o julgamento do paradigma, seja reexaminado o acórdão recorrido e 
realizada a superveniente admissibilidade do recurso especial.

No mesmo sentido, destacam-se os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE 
RENDA SOBRE JUROS DE MORA. RECONHECIMENTO DE 
REPERCUSSÃO GERAL QUANTO AO TEMA.  SOBRESTAMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL COM DEVOLUÇÃO À CORTE DE ORIGEM 
PARA EVENTUAL E OPORTUNO JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.

1. A análise dos autos denota que a pretensão da recorrente, embora 
envolva a incidência de imposto de renda sobre depósitos judiciais, diz respeito 
à discussão relacionada ao que foi decidido nos autos do REsp 1.089.720/RS, 
no sentido de que, se a verba principal for isenta do imposto de renda, o seu 
assessório também o seria.

2. A controvérsia relacionada à incidência do imposto de renda sobre 
juros de mora teve repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal 
Federal (Tema 808).

3. É irrelevante o fato de os juros de mora em questão não decorrem 
das mesmas verbas a que se refere o recurso extraordinário afetado, pois juros 
de mora são "juros de mora" em qualquer circunstância. Precedente: REsp 
1.223.268/PR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 21/6/2017.
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4. Encontrando-se a matéria com repercussão geral reconhecida, por 
medida de economia processual e para evitar decisões dissonantes entre a 
Corte Suprema e esta Corte Superior, os recursos que tratam da mesma 
controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal de origem, a solução no 
recurso extraordinário afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, 
hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. Precedentes: AgInt no 
AREsp 707.487/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
13/10/2017 AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe 28/6/2017.

5. Somente depois de realizada essa providência, a qual representa o 
exaurimento da instância ordinária, é que o recurso especial deverá ser 
encaminhado, em sua totalidade, a este Tribunal Superior, a fim de que 
possam ser analisadas as questões jurídicas nele suscitadas e que não ficaram 
prejudicadas pelo novo pronunciamento da Corte a quo.

6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AgInt no REsp 1473147/RS, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 
08/03/2018)

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO 
GERAL QUANTO AO TEMA VERSADO NO APELO ESPECIAL. 
SOBRESTAMENTO DESTE ÚLTIMO COM DEVOLUÇÃO À CORTE DE 
ORIGEM PARA EVENTUAL E OPORTUNO JUÍZO DE 
CONFORMAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Podendo a ulterior decisão do STF, em repercussão geral já 
reconhecida, afetar o julgamento da matéria veiculada no recurso especial, 
faz-se conveniente que o STJ, em homenagem aos princípios processuais da 
economia e da efetividade, determine o sobrestamento do especial e devolva 
os autos ao Tribunal de origem para que ali, em se fazendo necessário, seja 
oportunamente realizado o ajuste do acórdão local ao que vier a ser decidido 
na Excelsa Corte.

2. A parte agravante não logrou demonstrar, no caso concreto, a 
ausência de similitude entre o tema trazido em seu especial e o tema pendente 
de julgamento no STF com repercussão geral, pelo que se impõe a manutenção 
do sobrestamento ora combatido.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AgInt no REsp 1603061/SC, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 28/06/2017)

Ante o exposto, torno sem efeito a decisão agravada, julgo 
prejudicado o agravo interno e determino a  devolução dos autos ao Tribunal 
de origem, com a devida baixa nesta Corte, para que, após a publicação do 
acórdão do respectivo recurso extraordinário representativo da controvérsia, 
em conformidade com a previsão do art. 1.040, c.c. o § 2º do art. 1.041, ambos 
do CPC/2015: a) na hipótese da decisão recorrida coincidir com a orientação 
do Supremo Tribunal Federal, seja negado seguimento ao recurso especial ou 
encaminhado a esta Corte Superior para a análise das questões que não ficaram 
prejudicadas; ou b) caso o acórdão recorrido contrarie a orientação do 
Supremo Tribunal Federal, seja exercido o juízo de retratação e considerado  
prejudicado o recurso especial ou encaminhado a esta Corte Superior para a 
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análise das questões que não ficaram prejudicadas; ou c) finalmente, mantido o 
acórdão divergente, o recurso especial seja remetido ao Superior Tribunal de 
Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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